ATA Nº 31/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Alécio Moroni, Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda, assim como o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e o Vereador Sandro Sabino Borges. Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 08/2019 de reunião conjunta (Constituição e Finanças).  Em seguida passou-se à análise do projeto de lei n° 068/2019, do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder  distrato de doação e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 186/2019, de sua autoria, onde recomenda uma emenda ao artigo 2°e, em complemento ao parecer, além da emenda já sugerida, recomendou outra com o seguinte texto: “Art. 2° O distrato de que trata esta lei se dá em razão do inadimplemento da cláusula resolutiva pelo Município de Guaíra-PR”.  Afirmou que, se aprovada qualquer das emendas recomendadas, evitar-se-á, em favor da doadora, a 1) concessão de direitos reais já extintos pelo decurso do tempo para implantação  da obra e 2) ferimento de eventuais direitos constantes do Estatuto do Índio (artigos 18, 22, 23 etc.), os quais devem ser observados pelo Município, nos termos do inciso IX do artigo 2° dessa lei. Reiterou que, dessa forma, não haverá óbice à aprovação do Projeto de Lei em questão, a qual  limitar-se-á à regularização cadastral do imóvel, evitando-se prejuízos possessórios eventuais existentes. Após discussão, a comissão decidiu apresentar uma emenda alterando o artigo 2°, conforme a recomendação apresentada verbalmente pelo Advogado. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro  de 2019.

[bookmark: _GoBack]
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ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA – Secretária da Comissão
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